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ACÓRDÃO Nº 2575/2020 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 027.637/2018-2.  

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsável: José Santana Neto (303.199.861-87). 
4. Órgão/Entidade: Município de Colinas do Tocantins/TO. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em 

razão da constatação de irregularidades na execução do Convênio 701980/2010, celebrado com o 
Município de Colinas do Tocantins/TO, o qual tinha por objeto a construção de escola na 
municipalidade, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar 

Pública de Educação Infantil –  Proinfância, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª 

Câmara, em: 
9.1. nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, considerar revel, para todos os efeitos, 

o Sr. José Santana Neto, dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, e nos arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso I, 
e 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as presentes contas e 

condenar o Sr. José Santana Neto em débito, pelos valores originais abaixo discriminados, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos juros de mora a partir das datas indicadas, nos termos da legislação 

vigente, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), 
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional; 

 
Data Valor (R$) 

18/2/2011 57.390,54 

17/1/2014 38.651,95 

13/4/2016 4.963,12 

 
9.3. aplicar ao Sr. José Santana Neto a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 

valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea “a” da Lei 8.443/1992 c/c 

o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso 
não seja paga no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 
judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde já, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das 
dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data 
do pagamento, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 

vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem prejuízo 
das demais medidas legais cabíveis; 
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9.6. dar ciência desta decisão ao responsável e à Procuradoria da República no Estado do 

Tocantins, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno 
deste Tribunal, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamenta, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer 

que, caso requerido, o TCU poderá fornecer a esta última, sem custos, as correspondentes cópias, de 
forma impressa. 

 
10. Ata n° 7/2020 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 17/3/2020 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2575-07/20-2. 
13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo Carreiro. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 
Subprocurador-Geral 
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